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Aos dezessete dias do mês de março de 2026 às 16hs reuniram-se os 

membros do CMAS, para reunião extraordinária, nas d_ependências da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. A secretária executiva Selma Valle, cumprimentou 

e agradeceu a presença de todos e em seguida, informou os assuntos da pauta 

para a da reunião. Pauta: 1- Alteração da representatividade dos Membros. 2 -

Grave Denúncia na entidade APRISCO de Atalaia. Demos início na reunião 

substituindo os membros, a Laressa que era representante da Assistência Social a 

mesma pediu exoneração do município, sendo ela a presidente. Assim fica como 

presidente Beatriz de Souza que antes representava os trabalhadores do setor e a 

mesma irá representar como titular a Secretaria de Assistência Social e seu lugar 

na representatividade do trabalhador do setor lvani Gomes Sales Operadora do 

CadÚnico. Organizado a troca dos membros, passamos para o próximo assunto 

em pauta é sobre uma denúncia grave, de negligencia e omissão acontecida na 

entidade APRISCO. Foi passado ao conselho o teor da denúncia, segundo os 

documentos comprobatórios em posse do Conselho de Assistência e Conselho 

Tutelar. Para conhecimento do Conselho entidade teve a inscrição renovada no 

CMAS, em 2025 com algumas ressalvas, que foi 1- Placa de Identificação da 

Entidade, fixada em local visível, 2 - Informar, além do nome e cargos da equipe 

técnica, carga horária semanal de cada técnico (a) desempenha na entidade. 3 -

Apresentar Plano de Ação e Relatório de Atividades, conforme os itens exigidos na 

Resolução CNAS N. 14 de 15 de maio de 2014. Conforme ofício N. 003/2025 do 

CMAS. A entidade cumpriu apenas o primeiro item. Diante da problemática o 

conselho deliberou que suspende provisoriamente a inscrição vigente de 2025 

nesse conselho, a partir da data desse documento. Assim deu por encerrada a 

reunião e a a assinada por todos �s conselheiros presente. µ tY'lo-, lJ_ ':::. Vctltt>
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